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Conhecendo Buritama 



 

> Localiza-se a uma latitude de 20Ü 58ô 01ôô sul e a uma longitude de 50Ü 13ô 27ôô 

oeste, estando a uma altitude de 403 metros.  

 

> População estimada -15. 418 hab. Censo IBGE/2010[3].  

 

üPossui uma área de  326,638 km² [2. 

Localização: Estado de São Paulo. 

 

> Mesorregião: Araçatuba. 

 

Fonte: IPEADATA 

Caracterização do Município 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Popula%C3%A7%C3%A3o_residente
http://pt.wikipedia.org/wiki/IBGE
http://pt.wikipedia.org/wiki/2010
http://pt.wikipedia.org/wiki/Quil%C3%B3metro_quadrado


BURITAMA  



BURITAMA 



Usina Brejo Alegre açúcar 
e etatol- Biopav 

Usina Hidroéletrica- Buritama 
Nova Avanhandava 

População  
Flutuante 

Usina Figueira- Buritama 

Condomínios Ranchos 



INFRA ESTRUTURA - SAÚDE  



DEPARTAMENTO MUNICIPAL 



DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO, 

AUDITORIA E CONTROLE 



- 02 UBS COM 03 ESF 

-  CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLOGICA- CEO 

- TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO- TFD  

- TRANSPORTE 



CAPS E CENTRO 

REABILITAÇÃO 



üSANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA SÃO 

FRANCISCO  

üDEPARTAMENTO 

OFTALMOLOGICO 

 



SEDE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE- CIMSA 



ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

ü ATENDIMENTO  

BÁSICO 

ü PROGRAMA DO  

ALTO CUSTO - ESTADO 

PROGRAMA DO ALTO 

CUSTO -MUNICIPIO) 
 



DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS EM SAÚDE 



Divisão de Vigilância  em 

 Saúde 

PREFEITO 

DIRETOR MUNICIPAL DE  

SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor de Assistência  

Básica 

Divisão  de Apoio  

Administrativo 

 

 

Divisão de Serviços  

Assistênciais 

 

Divisão de  Planejamento, 

Auditoria, Avaliação e  

Controle 

Setor de Assistência 

Média e Alta Complexidade 

ORGANOGRAMA DO SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL 

Lei Complementar n° 74 de 24 de Novembro de 2011 

Divisão de Assistência  

Farmacêutica 



CATEGORIAS 

2011 

Médicos 13 

Enfermeiros 10 

Cirurgiões Dentistas 12 

Outros de 

nível 

universitário 

Fonoaudióloga 2 

Psicóloga  4 

Fisioterapeuta  8 

veterinário 1 
Nutricionista 1 

Farmacêutico 4 

Nível médio Aux. Enfermagem 12 

Técnico de enfermagem 1 

Agente Com. Saúde 37 

Auxiliar de Consultório 

Dentário 
8 

RECURSOS HUMANOS EXISTENTES 

Nível 

Fundamental 

Recepcionista  9 

Agente 

Administrativo 

6 

Motorista 12 

Auxiliar de 

Farmácia 

2 

Serviços Gerais 10 

Vigilância  18 

Setor de 

Referência/Cont

ra Referência 

5 

Total    175 



PARCERIA - GEPRON 

PROJETO -  

ESTRATÉGIA 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

3 MÉDICOS 

2 ENFERMEIRA S 

1 DENTISTA 

1 TÉCNICO DE ENF. 

 

 

PROJETO ï

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE ( URG.EMER) 

5 MOTORISTAS -192 

2 MOTORISTAS-UTI 

1 ENFERMEIRA 

2 TÉCNICO ENF. 

5 MOTORISTAS- 

TFD 

 



INÍCIO DA GESTÃO - 2009  
 



INSTRUMENTOS 

 
PPA - Plano Plurianual  Ÿ£ um instrumento estruturante  de amplo alcance. 

Estabelece  as  metas  de  longo prazo e os programas estratégicos de 

Governo. 

     Periodicidade 04 anos  (01 da  Gestão  subseqüente)  - Obrigatório aos 

Governos  e recomendado a iniciativa privada; 

LDO ï Lei de Diretrizes Orçamentárias Ÿ Determina Diretrizes e prev° as 

prioridades de gastos, as normas e os parâmetros que  vão orientar a 

elaboração do PLOA para  o exercício seguinte. 

Lei Especial de periodicidade Anual; 

LOA ï Lei Orçamentária Anual Ÿ Expressa  um conjunto de a­»es  a realizar e 

indica os recursos necessários à sua execução. 

Lei Especial de periodicidade Anual. 

O orçamento público dos governos das 03 (Três)  esferas compreende a 

previsão de todas  as receitas e a fixação de todos  os gastos (despesas). 

 

 

 

 

 

 



INSTRUMENTOS 
     Lei 8.080 ï 90  (LOS) INSTRUMENTOS Planejamento - Pt. GM/MS 

3.085 (01/12/06) PACTOS - Planos como Instrumentos estruturantes 

Art. 4o-  O Sistema  de que trata  esta  Portaria terá expressão concreta, 

em especial, nos instrumentos básicos resultantes do  processo de 

Planejamento. 

§ 1o-  São  instrumentos básicos  do Sistema de Planejamento do SUS: I - 

o  Plano de Saúde  e a  respectiva Programação Anual em Saúde; II - o  

Relatório de Gestão. 

§ 2o-  Estes  instrumentos, deverão ser compatíveis com os respectivos 

Planos Pluarianuais (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a 

Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme dispositivos constitucionais e 

legais. 

§ 3o-  O  Plano de Saúde é o instrumento básico  que,  em cada  esfera, 

norteia a definição da  Programação Anual das ações e serviços de 

saúde  prestados, assim como da gestão do SUS. 

 § 4o-  O  Relatório Anual de Gestão é o instrumento que apresenta os 

resultados alcançados e orienta eventuais redirecionamentos  que se 

fizerem necessários 

 

 

 

 



PLANEJAMENTO 

 O Planejamento é o trabalho de 

preparação para qualquer 

empreendimento 

É um processo que resulta no 

estabelecimento de um conjunto 

coordenado de ações visando à 

consecução de determinados objetivos 

Elaboração de planos ou programas 

governamentais 

 


